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SGIP 
 

SGIP é o Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias disponibilizado pela Justiça 
Eleitoral para anotar nomeações e inativações de Órgãos Partidários.  
 
A Direção Estadual, uma vez nomeada (ou eleita), deve solicitar a senha à Direção Nacional 
do PATRIOTA, que tem atribuição legal de disponibilizar o acesso do nível hierárquico 
inferior (Resolução TSE 23.571/2018). 
 
Munido da senha do SGIP, o Dirigente Estadual poderá administrar suas representações 
municipais, incluí-las e dissolvê-las, bem como alterar seus membros. 
 
O MANUAL do SGIP pode ser baixado no seguinte link: 
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/manual-de-utilizacao-do-sistema-de-
informacoes  

 
 

1. Para incluir uma nova nominata (Comissão Provisória ou Diretório), acesse o link abaixo, 
será aberta a tela de login do SGIP: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-
politicos/modulo-externo-sgipex  

 
 

 
 

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2018/de-19-de-setembro-de-1995-resolve
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/manual-de-utilizacao-do-sistema-de-informacoes
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/manual-de-utilizacao-do-sistema-de-informacoes
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-externo-sgipex
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-externo-sgipex
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2. Entre com login e senha (fornecidos pela Direção Nacional do partido) e acesse ÓRGÃOS 
PARTIDÁRIOS. Selecione a ABRANGÊNCIA e escolha UF (ESTADO) e/ou MUNICÍPIO: 

 
 

 
3. Em seguida, clique em PROPOR ANOTAÇÃO: 
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4. Depois, clique em CADASTRAR ÓRGÃO PARTIDÁRIO: 

 
 
 
5. Na próxima tela, deverão ser informados todos os dados do partido na localidade, por 
exemplo: tipo do órgão (definitivo, provisório ou interventor), CNPJ, endereço, bairro, CEP, 
telefone, celular, fax, site, email, início e fim da vigência e data da deliberação (reunião que 
nomeou a Comissão Provisória ou convenção que elegeu o Diretório). Todos estes dados 
devem constar previamente da nominata. 
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6. Incluídos os dados do partido, clique em CADASTRAR MEMBRO: 

 

 
 
7. Em seguida, preencha os dados de cada um dos novos membros, começando em DADOS, 
depois clicando em CARGOS, depois em CONTATOS.  
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8. Incluídos todos os cargos, clique em PROPOSTAS DE ANOTAÇÃO-ÓRG.PART, e depois em 
PENDENTES. A anotação em andamento irá aparecer. Selecione a anotação e clique em 
ENVIAR À JUSTIÇA ELEITORAL. Pronto! Agora é só aguardar a validação pela Justiça Eleitoral. 

 

 
 
 
9. Para acompanhar as anotações pendentes de validação pela Justiça Eleitoral, basta clicar 
PROPOSTAS DE ANOTAÇÃO-ÓRG.PART e depois em ENVIADAS/EM ANÁLISE. Para verificar as 
propostas já validadas pela Justiça Eleitoral, basta clicar em CONCLUÍDAS. 
 

 
 
 


